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COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CEEE-D 

Companhia Aberta 

CNPJ nº 08.467.115/0001-00 

NIRE 43300046915 | Código CVM nº 02064-8 

 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 22 DE MAIO DE 2026 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 22 de maio de 2026, às 10:00 horas, na 

sede da Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D 

(“Companhia”), localizada Avenida Clovis Paim Grivot, n° 11, Humaitá, Porto Alegre, Rio 

Grande do Sul, CEP 90.250-020.  

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, tendo em vista a 

presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia em 

exercício, nos termos do artigo 13, §1º, do Estatuto Social da Companhia, a saber: Augusto 

Miranda da Paz Júnior, Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima, David Abdalla Pires Leal, 

João Alberto da Silva Neto e Marcos Antônio Souza de Almeida. 

 

3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Augusto Miranda da Paz Júnior e 

secretariados pela Sra. Thaís Caroline Oliveira Machado. 

 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) Consignar a indicação, pela Companhia, na 

qualidade de instituidora e mantenedora da Fundação Força e Luz (“Fundação”), nos termos 

do art. 16, parágrafo primeiro, do seu Estatuto Social, dos membros para compor o Conselho 

Curador da Fundação; e (ii) autorizar os diretores e/ou procuradores da Companhia a 

praticar todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento do quanto 

aprovado na presente reunião.  

 

5. DELIBERAÇÕES: Após o exame e discussão das matérias constantes na ordem 

do dia, os membros do Conselho de Administração presentes à reunião deliberaram, por 

unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue:  

 

5.1. Consignar a indicação, pela Companhia, na qualidade de instituidora e 

mantenedora da Fundação, nos termos do art. 16, §1º, do Estatuto Social da Fundação, 

dos seguintes membros para compor o Conselho Curador, com prazo de gestão de até 

2 (dois) anos, observado o disposto no art. 16, §2º, do referido Estatuto Social: 

 

(i) Luciana Hoffmann Teixeira, brasileira, em união estável, bióloga, 

portadora do RG 3093054711 SSP/RS e CPF 011.201.260-45, com endereço 



 

 

Esta página é parte integrante da ata de Reunião do Conselho de Administração da Companhia Estadual de Distribuição 
de Energia Elétrica – CEEE-D realizada em 22 de maio de 2026. 

Página 2 de 2 

profissional na Avenida Clovis Paim Grivot, n° 11, Humaitá, Porto Alegre, Rio 

Grande do Sul, CEP 90.250-020, como membro efetivo do Conselho Curador 

da Fundação;  

 

(ii) Claudia Pereira de Mello Lang, brasileira, casada, advogada, 

portadora da identidade RG n° 1059375376 IGP e CPF 767.268.510-49, com 

endereço profissional na Avenida Clovis Paim Grivot, n° 11, Humaitá, Porto 

Alegre, Rio Grande do Sul, CEP 90.250-020, como membro suplente do 

Conselho Curador da Fundação; e  

 

(iii) Alexandra Freitas da Silva, brasileira, em união estável, jornalista, 

portadora da identidade RG n° 2039871501 SJS/RS e CPF n° 556.517.800-25, 

com endereço profissional na Avenida Clovis Paim Grivot, n° 11, Humaitá, 

Porto Alegre, Rio Grande do Sul, CEP 90.250-020, como membro efetivo do 

Conselho Curador da Fundação; e 

 

(iv) Tassiara Splendor Schmitt, solteira, advogada, portadora da 

identidade RG n° 1081821587 SJS/RS e CPF 016.277.960-70, com endereço 

comercial na Avenida Clovis Paim Grivot, n° 11, Humaitá, Porto Alegre, Rio 

Grande do Sul, CEP 90.250-020, como membro suplente do Conselho Curador 

da Fundação.  

 

5.2. Autorizar os diretores e/ou procuradores da Companhia a praticar todos os 

atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento do quanto aprovado na 

presente reunião. 

 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a 

quem quisesse se manifestar e, ante a ausência de manifestações, foram encerrados os 

trabalhos e lavrada a presente ata, a qual foi lida e aprovada por todos. 

 

CERTIDÃO 

Confere com o original, lavrado em livro próprio. 

Porto Alegre/RS, 22 de maio de 2026. 

 

Mesa: 

 

 

 

Augusto Miranda da Paz Júnior 
Presidente 

 

Thaís Caroline Oliveira Machado 
Secretária 

 
 


